
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALCOCHETE 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

N.º 10 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA 

EM 22 DE MAIO DE 2024 

  



 

Reunião de 2024.05.22  

Ata n.º 10  

 

2 

ÍNDICE 

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA ............................................................................. 3 

B. PERÍODO DE INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO DO PÚBLICO ................................... 7 

C. ORDEM DO DIA ........................................................................................................................ 7 

1. RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA ..................................................................................................... 7 

2. PAGAMENTOS AUTORIZADOS ENTRE REUNIÕES................................................................................. 7 

3. APROVAÇÃO DE ATAS...................................................................................................................... 8 

SUBMETIDA À DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, A CÂMARA DELIBEROU APROVAR A ATA POR UNANIMIDADE ........ 8 

4. ASSUNTOS PROPOSTOS PELO SENHOR PRESIDENTE E VEREAÇÃO: .............................. 8 

4.1. PROCEDIMENTO DE CONCURSO PÚBLICO PARA “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS,      

POR UM PERÍODO DE 24 MESES” - PROC.º 50/23/CP: RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DO         

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SOLICITAÇÃO DE SUPRIMENTO DAS 

DESCONFORMIDADES IDENTIFICADAS NO TERMO DA CAUÇÃO APRESENTADA PELO 

ADJUDICATÁRIO ............................................................................................................... 8 

4.2. ARRAIAL DE SÃO JOÃO – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO........................................................ 9 

4.3. PLANO DE COORDENAÇÃO – FESTAS DE CONFRATERNIZAÇÃO CAMPONESA DE SÃO 

FRANCISCO – EDIÇÃO 2024 ............................................................................................. 9 

4.4. PLANO PROCEDIMENTO DE CONCURSO PÚBLICO PARA A “EMPREITADA DE RENOVAÇÃO         

DA REDE DE CONDUTAS DE ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LOCAL A PARTIR DOS               

RESERVATÓRIOS DO BATEL - ALCOCHETE” – PROC.º I-23/23/CP: RATIFICAÇÃO DA         

DECISÃO DO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO                  

DO PLANO DE PREVENÇÃO DE CORRUPÇÃO E DE INFRAÇÕES CONEXAS........................... 10 

4.5. CELEBRAÇÃO DE CONTRATO PROGRAMA COM O VULCANENSE FUTEBOL CLUBE .............. 11 

4.6. RECURSO A RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA PARA UM ASSISTENTE TÉCNICO                  

NA ÁREA ADMINISTRATIVA, NO REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

INDETERMINADO ............................................................................................................. 12 

4.7. ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO DE UM ASSISTENTE 

OPERACIONAL NA ÁREA DOS REFEITÓRIOS, NO REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO             

POR TEMPO INDETERMINADO ........................................................................................... 13 

5. APOIOS FINANCEIROS .................................................................................................................... 14 

6. INFORMAÇÕES .............................................................................................................................. 15 

D. PERÍODO DE INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO DO PÚBLICO ................................. 15 

ENCERRAMENTO ......................................................................................................................... 15 

  



 

Reunião de 2024.05.22  

Ata n.º 10  

 

3 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta vila de 

Alcochete e Salão Nobre dos Paços do Concelho, pelas dezassete horas e trinta minutos, 

reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, sob a presidência do senhor Fernando Manuel 

Gonçalves Pina Pinto, na qualidade de presidente da Câmara, encontrando-se presentes as 

senhoras vereadoras Maria de Fátima Maduro Gregório Soares, Ana Sofia Madeira Maduro, 

Maria Luísa Botelho Figueira de Albuquerque Salsa e Ana Paula Zeverino Gonçalves e os 

senhores vereadores Pedro Sérgio Martins Ferreira Lavrado e Dário João Ferra Moura. 

 

Faltaram por motivo considerado justificado os senhores vereadores Jorge Manuel Pereira 

Giro, Pedro Jorge Marcelino Ferreira, Estêvão António das Neves Boieiro e Rodolfo Soares 

Marques Pereira. 

 

O senhor presidente declarou aberta a reunião. 

 

 

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Aberto o Período de Antes da Ordem do Dia o senhor presidente propôs a inclusão do 

seguinte ponto no período da Ordem do Dia:  

 

− Procedimento de Concurso Público para a “Empreitada de Renovação da Rede de 

Condutas de Adução e Distribuição Local a partir dos Reservatórios do Batel - 

Alcochete” – Proc.º I-23/23/CP: Ratificação da decisão do Sr. Presidente da Câmara 

de notificação para apresentação do Plano de Prevenção de Corrupção e de Infrações 

Conexas. 

 

A sua inclusão foi aceite, ficando numerado como ponto 4.4, renumerando-se os pontos 

seguintes. 

 

Subsequentemente o senhor presidente apresentou as seguintes Informações: 

 

− Alcochete UP – Grow UP “Liderança Transformadora e Burnout” 
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«A iniciativa Grow Up da Alcochete UP, tem como objetivo sensibilizar e capacitar os 

empreendedores e toda a comunidade, sobre as mais variadas áreas, em torno dos 

negócios. 

 

O próximo Grow UP é já no próximo dia 24 de maio, sexta-feira, às 17h00 com um tema que 

está na ordem do dia, “Liderança Transformadora e Burnout”. 

 

A iniciativa é gratuita, direcionada a empreendedores, micro, pequenas e médias empresas, 

mas aberta a toda a comunidade com interesse na temática, bastando que procedam à 

inscrição através do website www.alcocheteup.pt, através do contacto telefónico 913015810, 

ou do correio eletrónico geral@alcocheteup.pt. 

 

Liderança Transformadora e Burnout: 

 

Partindo das teorias e princípios da psicologia positiva, surge o conceito de Liderança 

Transformadora, que propõe uma gestão organizacional mais autêntica, com líderes mais 

autoconscientes e relações mais transparentes e éticas. Através da partilha de ideias e 

conceitos percorreremos o tema da gestão de emoções enquanto capacidade de cada 

pessoa para identificar, compreender e gerir emoções, sensibilizando para a prevenção da 

síndrome de burnout.» 

 

− 22 de maio - Dia do Autor Português 

 

«Esta comemoração foi instituída em 22 de maio de 1982 pela Sociedade Portuguesa de 

Autores e coincide com o aniversário da mesma. A Sociedade Portuguesa de Autores tem 

por missão gerir os direitos de autor e representar os autores portugueses. 

 

Neste dia do Autor Português celebramos todos os escritores, poetas e compositores que, 

através das suas palavras, levam e elevam o nome de Portugal pelo Mundo. 

 

Não sendo possível mencionar todos e todas aquelas que fazem das palavras caminho para 

andar, não podemos deixar de lembrar alguns nomes maiores como Miguel Torga, Luís de 

Camões, Adília Lopes, Rodrigo Guedes de Carvalho, Sophia de Mello Breyner, José 

Saramago, Florbela Espanca, Ary dos Santos, Agustina Bessa-Luís, Vergílio Ferreira, Lídia 
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Jorge, Eça de Queirós, Natália Correia, Alexandre O´Neil, Fernando Pessoa, António Lobo 

Antunes e tantos, tantos outros. 

 

São também incontornáveis os nossos, os autores Alcochetanos, António Rei, José 

Francisco Caninhas, Maria José Branco, João Marafuga, Joaquim Conceição, Natália Rei, 

Constantino Menino, Ângelo Melo, Leonor da Conceição Ornelas, Vasco Leal, Odília Costa 

Pina, José Pedro Dias Júnior e Manuel Rei. Faltarão aqui, seguramente, outros homens e 

mulheres que engrandecem o nome de Alcochete. 

 

Porque, hoje também é Dia do Abraço, celebremos as palavras que são nossas e as 

mulheres e homens que com elas nos abraçam.» 

 

Pela senhora vereadora Maria Luísa Salsa foi apresentado o seguinte Voto de Louvor: 

 

− Voto de Louvor ao Grupo Desportivo Alcochetense – GDA - Campeão Distrital de 

Futebol Iniciados Sub-15, 2024 

 

«A CDU em reunião da Câmara Municipal de Alcochete, reconhece o mérito desportivo e 

propõe um Voto de Louvor ao Grupo Desportivo Alcochetense pelos êxitos alcançados nas 

diversas modalidades do clube, com destaque para a Equipa de Futebol no Escalão de 

Iniciados Sub-15, que se sagrou Campeã Distrital da Associação de Futebol de Setúbal, 

tendo subido aos Campeonatos Nacionais. 

 

Parabéns aos Jogadores e toda a Equipa Técnica. Mais se propõe que o voto de louvor seja 

remetido para: 

 

a) O Grupo Desportivo Alcochetense; 

 

b) A Associação de Futebol de Setúbal; 

 

c) A Comunicação Social local, regional e nacional.» 

 

Submetida à discussão e votação, a Câmara deliberou aprovar o Voto de Louvor por 

unanimidade. 
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Continuamente a senhora vereadora Maria Luísa Salsa apresentou a seguinte Saudação: 

 

− Saudação - A urgência está na construção do novo Aeroporto no Campo de Tiro de 

Alcochete e não na ampliação do aeroporto dentro de Lisboa 

 

 

1. Mais uma vez, o tempo e os factos vieram dar razão à CDU. Há muito que a CDU se 

tem vindo a bater pela construção do Novo Aeroporto de Lisboa (NAL) no Campo de 

Tiro de Alcochete (CTA), articulada com a concretização da Terceira Travessia do 

Tejo (TTT), rodoferroviária, com ligação à Alta Velocidade Ferroviária, assegurando a 

ligação entre Lisboa e Madrid.  

 

2. A CDU regista que, depois de décadas de intervenção e luta, não foi possível ao 

Governo rejeitar a SOLUÇÃO EVIDENTE, que há muito se impunha e na qual as 

populações, os especialistas da área, e apenas algumas autarquias se empenharam.  

 

Não obstante, o que sobressai desta declaração é a urgência e exigência do andamento 

imediato do investimento, para alargar a capacidade da Portela, satisfazendo assim, 

sobretudo, os interesses da concessionária VINCI. 

 

Para a CDU, a urgência e exigência é o Início Imediato da Construção do NAL no CTA, 

colocando-o a funcionar tão rápido quanto possível. 

 

A CDU está consciente de que é preciso responder às necessidades imediatas de transporte 

aéreo de passageiros, para tal, defende o pleno aproveitamento de infra estruturas já 

existentes e em funcionamento, como o Aeroporto de Beja, incluindo-o verdadeiramente, na 

rede aeroportuária nacional, com o aproveitamento de todas as suas potencialidades. 

 

Nada, a não ser os interesses da multinacional francesa Vinci, impede o País de começar a 

construir já, a infraestrutura aeroportuária de que precisa. 
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Em vez de negociar novas e maiores contrapartidas para a concessionária, o que se exige 

é que se sobreponham os Interesses Nacionais aos lucros da Vinci.  

 

3. Depois de todos os estudos, decisões e indecisões em torno deste processo, e das 

opções políticas de PSD e CDS nesta área, de que as privatizações da ANA e da TAP 

são expressão, A CDU recomenda que se intensifique o escrutínio sobre o que foi 

agora anunciado. A CDU vai estar, como sempre, atenta e interventiva.  

 

4. A CDU e as suas Vereadoras aqui presentes saúdam e reafirmam que, a decisão 

tomada sobre a construção do novo Aeroporto no Campo de Tiro de Alcochete, é a 

que melhor serve as populações, a região e o País. 

 

B. PERÍODO DE INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO DO PÚBLICO 

 

Não se registaram intervenções. 

 

C. ORDEM DO DIA 

 

 

1. Resumo diário da tesouraria 

 

O senhor presidente informou que o valor do saldo, em disponibilidades de operações 

orçamentais é de €4.063.456,28 (quatro milhões, sessenta e três mil, quatrocentos e 

cinquenta e seis euros e vinte e oito cêntimos) 

 

A Câmara tomou conhecimento. 

 

 

2. Pagamentos autorizados entre reuniões 

 

O senhor presidente informou que entre os dias 08/05/2024 e 21/05/2024, autorizou o 

pagamento da despesa, no montante de €1.194.689,83 (um milhão, cento e noventa e quatro 
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mil, seiscentos e oitenta e nove euros e oitenta e três cêntimos), conforme as ordens de 

pagamento emitidas do n.º 1800 ao n.º 1988. 

 

A Câmara tomou conhecimento. 

 

 

3. Aprovação de atas 

 

Ata da reunião ordinária realizada em 27 de março de 2024 

 

Submetida à discussão e votação, a Câmara deliberou aprovar a ata por unanimidade 

 

Não votou a senhora vereadora Ana Paula Zeverino Gonçalves por não ter estado presente, 

ao abrigo do n.º 3, do artigo 34.º do Código do Procedimento Administrativo. 

 

 

4. ASSUNTOS PROPOSTOS PELO SENHOR PRESIDENTE E VEREAÇÃO: 

 

4.1. Procedimento de Concurso Público para “Aquisição de Serviços de Seguros, 

por um período de 24 meses” - Proc.º 50/23/CP: Ratificação da decisão do 

senhor Presidente da Câmara de solicitação de suprimento das 

desconformidades identificadas no termo da caução apresentada pelo 

adjudicatário 

 

Pelo senhor presidente foi apresentada a seguinte proposta: 

 

«Em conformidade com o proposto, conforme Anexo I, propõe-se para deliberação a 

ratificação da decisão do senhor Presidente da Câmara, em conformidade com o disposto 

no n.º 3, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Assim proponho, submeter á aprovação do órgão executivo: 
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1. Ratificação da decisão do senhor Presidente da Câmara de solicitação de suprimento 

das desconformidades identificadas no termo da caução apresentada pelo 

adjudicatário.» 

 

Submetida à discussão e votação, a Câmara deliberou aprovar a proposta por unanimidade, 

bem como, anexar o Anexo I, como Doc. 1. 

 

 

4.2. Arraial de São João – Normas de Participação 

 

Pelo senhor presidente foi apresentada a seguinte proposta: 

 

«No âmbito das ações preparatórias do plano de atividades de dinamização a desenvolver 

pelo Município de Alcochete nas comemorações da Festa Popular de São Joao, 

nomeadamente, com a realização de mais uma edição do "Arraial de São Joao", que 

decorrerá de 21 a 24 de junho de 2024, no largo Almirante Gago Coutinho (Jardim do 

Coreto), foi elaborada uma proposta de "Normas de Participação" (em anexo), as quais 

estabelecem as condições de participação dos expositores. 

 

Por forma a legitimar a aplicação/utilização do documento em apreço, propõe-se a sua 

aprovação em reunião de Câmara, em conformidade com os elementos fornecidos.» 

 

Submetida à discussão e votação, a Câmara deliberou aprovar a proposta por unanimidade, 

bem como, anexar as Normas de Participação, como Doc. 2. 

 

 

4.3. Plano de Coordenação – Festas de Confraternização Camponesa de São 

Francisco – Edição 2024 

 

Pelo senhor presidente foi apresentada a seguinte proposta: 

 

«A necessidade de constituir um dispositivo de prevenção e resposta integrado, no âmbito 

da proteção e socorro, adequado ao risco acrescido e identificado, com elevado grau de 

prontidão, têm sido uma preocupação do Serviço Municipal de Protecção Civil, no 
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desenvolvimento de ações preventivas que procuram salvaguardar a segurança de 

pessoas e bens, durante o período das Festas de Confraternização Camponesa de São 

Francisco que decorrem de 29 de maio a 03 de junho, para o qual foi elaborado o Plano de 

Coordenação (PC), em estreita articulação com os Bombeiros Voluntários de Alcochete, 

Guarda Nacional Republicana, Autoridade de Saúde Local, Junta de Freguesia de São 

Francisco e Comissão de Festas. 

 

Neste PC, eminentemente operacional, estão referenciadas as estratégias de atuação dos 

agentes de Protecção Civil, as suas responsabilidades, os sistemas de alerta, os planos 

prévios de intervenção, a estrutura de coordenação, a administração e logística, entre 

outras medidas preventivas, como essencial para obtenção de um bom planeamento e 

organização das operações de proteção e socorro necessárias à resposta. 

 

Assim e após análise, propõe-se a aprovação do referido plano que será remetido a todas 

as entidades envolvidas e ao Comando Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil da 

Península de Setúbal, para período de vigência referido anteriormente.» 

 

Submetida à discussão e votação, a Câmara deliberou aprovar a proposta por unanimidade. 

 

 

4.4. Plano Procedimento de Concurso Público para a “Empreitada de Renovação 

da Rede de Condutas de Adução e Distribuição Local a partir dos 

Reservatórios do Batel - Alcochete” – Proc.º I-23/23/CP: Ratificação da decisão 

do Sr. Presidente da Câmara de notificação para apresentação do Plano de 

Prevenção de Corrupção e de Infrações Conexas 

 

Pelo senhor presidente foi apresentada a seguinte proposta: 

 

«Em conformidade com o proposto, conforme Anexo I, propõe-se para deliberação a 

ratificação da decisão do senhor Presidente da Câmara, em conformidade com o disposto 

no n.º 3, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Assim proponho, submeter á aprovação do órgão executivo: 
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1. Ratificação da decisão do senhor Presidente da Câmara de notificação para 

apresentação do Plano de Prevenção de Corrupção e de Infrações Conexas.» 

 

Submetida à discussão e votação, a Câmara deliberou aprovar a proposta por unanimidade, 

bem como, anexar o Anexo I, como Doc. 3. 

 

 

4.5. Celebração de Contrato Programa com o Vulcanense Futebol Clube 

 

Pela senhora Maria de Fátima Soares foi apresentada a seguinte proposta: 

 

«O Movimento Associativo tem um papel determinante no desenvolvimento local, com uma 

intervenção inequívoca neste território, pelo que há que garantir o apoio às associações e 

aos seus dirigentes, procurando atenuar as dificuldades quotidianas sentidas para manter 

o funcionamento da sua atividade, regular ou pontual, com a devida definição de critérios 

respeitando os princípios da equidade social, onde o rigor e a transparência são fatores 

essenciais para a concretização de um projeto participado, assente na parceria e 

cooperação. 

 

Assim, considerando:  

 

− As atribuições dos municípios consagradas no artigo 23.º - 2, alíneas e) e f) da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos domínios da cultura, dos tempos livres e 

desporto, da ação social e promoção do desenvolvimento; 

 

− A competência da Câmara Municipal, nos termos das alíneas o) e u), do artigo 33.º, 

n.º 1, a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no âmbito da concessão de apoio 

financeiro ou de qualquer outra natureza as instituições legalmente constituídas, 

com vista à realização de eventos de interesse para o município ou ao 

desenvolvimento de atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa ou outra; 

 

− A necessidade imprescindível de garantir a eficácia e a transparência na atribuição 

dos apoios e comparticipações de acordo com uma estratégia de prioridades, que 
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procura na dinâmica comunitária associativa, respeitando a sua autonomia, 

contribuir para a democratização e o desenvolvimento sustentado das atividades 

num processo de parceria; 

 

− As reuniões dinamizadas com os interessados, com a indicação das propostas de 

atividades a serem consideradas para o ano de 2024, bem como os critérios para a 

atribuição dos apoios, tendo os presentes concordado com a proposta apresentada. 

 

Assim, tendo em conta os considerandos anteriormente referidos, propõe-se a atribuição 

de €3.300,00 (três mil e trezentos euros), ao Vulcanense Futebol Clube.» 

 

Submetida à discussão e votação, a Câmara deliberou aprovar a proposta por unanimidade, 

bem como, anexar o Contrato Programa, como Doc. 4. 

 

 

4.6. Recurso a reserva de recrutamento interna para um assistente técnico na área 

administrativa, no regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado 

 

Pela senhora vereadora Ana Sofia Maduro foi apresentada a seguinte proposta: 

 

«Considerando que foi identificada uma necessidade de recrutamento, de caráter urgente 

e permanente na DCDJ – Divisão de Cultura, Desporto e Juventude, designadamente no 

Setor de Cultura (Biblioteca), para fazer face ao aumento exponencial do número de 

utilizadores e de iniciativas que se tem desenvolvido nesta área, torna-se fundamental 

proceder ao recrutamento de um trabalhador da carreira de assistente técnico, no regime 

de contrato de trabalho por tempo indeterminado, para integrar esta equipa de trabalho e 

deste modo garantir, tanto o apoio, ao cada vez maior número de eventos internos e 

externos, como assegurar a gestão diária das tarefas administrativas num horário mais 

alargado e ininterrupto na relação com o utilizador.  

 

Considerando ainda que de entre a necessidade levantada, existe no município a 

correspondente lista unitária de ordenação final válida até 06/01/2025, decorrente do 

desenvolvimento do procedimento concursal publicitado no “Diário da República”, 2.ª Série, 

n.º 172, de 06 de setembro de 2022, cuja oferta de emprego na BEP adquiriu o n.º 
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OE202209/0198, poderá tal necessidade ser satisfeita com recurso à reserva constituída 

no próprio organismo, na medida em que, existe o respetivo posto de trabalho vago no 

Mapa de Pessoal do município, para o lugar em questão, estando as consequentes 

despesas previstas em orçamento. 

 

Desta forma, dada a demonstrada insuficiência de recursos humanos para assegurar o 

cumprimento das obrigações legalmente estabelecidas e a qualidade do serviço a prestar 

nesta área de atividade, torna-se imprescindível o recrutamento daquele posto de trabalho, 

pelo que em face de todo o articulado jurídico, sustentado pela informação da DAGR n.º 

47/2024, anexa e considerando que se encontram cumpridos todos os requisitos previstos 

para o efeito, proponho, submeter à aprovação do órgão executivo, o recrutamento de um 

trabalhador, com recurso à referida reserva de recrutamento interna do procedimento 

concursal supra mencionado, para constituição de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado da carreira/categoria de Assistente Técnico na área administrativa.» 

 

Submetida à discussão e votação, a Câmara deliberou aprovar a proposta por unanimidade, 

bem como, anexar a Informação, como Doc. 5. 

 

 

4.7. Abertura de procedimento concursal para recrutamento de um assistente 

operacional na área dos refeitórios, no regime de contrato de trabalho por 

tempo indeterminado 

 

Pela senhora vereadora Ana Sofia Maduro foi apresentada a seguinte proposta: 

 

«Considerando: 

 

1. O disposto no artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado 

em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que estabelece a possibilidade de 

promover o recrutamento de trabalhadores necessários para preencher postos de 

trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do município; 

 

2. As necessidades já conhecidas, manifestadas pela DEIS – Divisão de Educação e 

Intervenção Social, para o preenchimento de três vagas na carreira de assistente 
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operacional, na área dos refeitórios e cuja proposta de recrutamento foi 

favoravelmente deliberada, por unanimidade, na última reunião do órgão executivo, 

realizada em 08/05; 

 

3. Que, apesar da deliberação favorável, apenas foi possível preencher duas dessas 

vagas, uma vez  que parte dos candidatos constituintes da referida reserva de 

recrutamento recusaram o provimento; 

 

4. Considerando ainda o teor da informação n.º 48/2024 da Divisão Administração e 

Gestão de Recursos (DAGR), cuja cópia se anexa e que faz parte integrante da 

presente proposta, onde se atesta o cumprimento dos requisitos necessários para o 

efeito, nomeadamente da existência do lugar vago no Mapa de Pessoal e de 

cabimento orçamental para os encargos daí resultantes. 

 

Proponho, que a Câmara Municipal delibere: 

 

1. Autorizar, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 9.º, do Decreto-Lei n.º 209/2009, 

de 03 de setembro, na sua redação atualizada, a abertura de um procedimento 

concursal para um posto de trabalho da carreira de assistente operacional, área dos 

refeitórios, com vista a constituição de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado; 

 

2. Permitir que o procedimento concursal a realizar viabilize a candidatura de 

trabalhadores com e sem vínculo de emprego público, nos termos do disposto na 

atual redação do artigo 30.º da Lei Geral em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, mediante expressa autorização do órgão executivo 

municipal, conforme previsto no Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro.» 

 

Submetida à discussão e votação, a Câmara deliberou aprovar a proposta por unanimidade, 

bem como, anexar a Informação, como Doc. 6. 

 

 

5. Apoios financeiros 
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Não foram apresentadas Propostas. 

 

 

6. Informações 

 

Não foram apresentadas Informações. 

 

D. PERÍODO DE INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO DO PÚBLICO 

 

Não se registaram intervenções. 

 

 

ENCERRAMENTO 

 

E nada mais havendo a tratar, pelas 18:10 horas o senhor presidente declarou encerrada a 

reunião da qual, para constar, se lavrou a presente ata que eu, Joel Rodrigues, técnico 

superior, subscrevo e assino. 


